
 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 11.206, DE 2018 
(Do Sr. Ronaldo Nogueira) 

 
Acrescenta artigo à Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada 
pelo Decreto-lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, para dispor sobre a 
Contribuição Assistencial. 
 
 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-4430/2008.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 
 

PUBLICAÇÃO INICIAL 
Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º A Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-

lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 611-

C: 

“Art. 611- C. A Contribuição Assistencial é devida para o custeio das 
atividades de representação da categoria e de serviços de natureza 
contínua de apoio ao trabalhador. 

§ 1º A Contribuição Assistencial será objeto de deliberação em 
assembleia, a ser realizada no local de trabalho, assegurada a ampla 
divulgação e participação da categoria; 

§ 2º A Contribuição Assistencial exige para sua aprovação a 
manifestação favorável de pelo menos 60 % (sessenta) por cento 
dos trabalhadores presentes. 

§3º A Contribuição Assistencial é mensal e não excederá o 
equivalente a 1% (um por cento) do salário do mês do trabalhador. 

§4º O trabalhador, ainda que presente na Assembleia, poderá 
oferecer oposição a qualquer cláusula do acordo ou convenção 
coletiva de trabalho, incluindo a da Contribuição Assistencial. 

§5º A oposição será manifesta por escrito e apresentada até o 7º 
(sétimo) dia da realização da assembleia, na sede do sindicato, com 
cópia para o empregador.” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A instituição de contribuições assistenciais está prevista no artigo 

513, alínea “e”, da Consolidação das Leis do Trabalho, nos seguintes termos: 

Art. 513. São prerrogativas dos sindicatos: 

..................................................................................................... 

e) impor contribuições a todos aqueles que participam das categorias 
econômicas ou profissionais ou das profissões liberais 
representadas. 
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Naturalmente, nosso ordenamento jurídico avançou no entendimento 

que contribuições só podem ser legitimamente impostas pelo Estado, e não por 

entidades representativas de categorias profissionais ou patronais.  

As transformações decorrentes da “Reforma Trabalhista” tiveram 

impactos positivos e negativos para a atividade sindical: por um lado, permitiram que 

nosso ordenamento interno progrida na direção da liberdade sindical, ao extinguir 

fonte coercitiva de recursos; noutra frente, reduziu as fontes de recursos sindicais, o 

que fragilizou a atuação sindical. 

A presente proposição propugna por permitir que a assembleia, 

amplamente divulgada, fixe por intermédio da aprovação de pelo menos 60% dos 

trabalhadores presentes, que garanta a participação mínima de 50% da categoria 

profissional, fixe uma contribuição assistencial 

A natureza jurídica desta contribuição assistencial é nitidamente não 

tributária, fato demonstrado pela possibilidade que o trabalhador tem de se opor a 

incidência dela sobre sua remuneração. 

Os sindicatos precisam continuar a prestar serviços de qualidade 

aos seus associados. A assistência aos trabalhadores, com destaque para o suporte 

jurídico, é essencial para trazer equilíbrio para as relações de trabalho.  

Entendemos que não é razoável a instituição de uma nova 

contribuição sindical compulsória. O que é necessário é possibilitar que os próprios 

trabalhadores, em assembleia, fixem como irão custear sua representação como 

categoria.  

Como nem sempre é possível que todos os trabalhadores estejam 

presentes em uma assembleia, propugnamos por franquear que os trabalhadores 

possam, de forma individual e livre, se opor ao pagamento da contribuição 

assistencial. 

Isto posto, contamos com o apoio dos nobres colegas Deputados 

para a aprovação da matéria. 

Sala das Sessões, em 12 de dezembro de 2018. 

Deputado RONALDO NOGUEIRA 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 
 

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
 
 
Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 
 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 
180 da Constituição,  

 
DECRETA:  

 
Art. 1º Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, que a este decreto-lei 

acompanha, com as alterações por ela introduzidas na legislação vigente.  
Parágrafo único. Continuam em vigor as disposições legais transitórias ou de 

emergência, bem como as que não tenham aplicação em todo o território nacional.  
 
Art. 2º O presente decreto-lei entrará em vigor em 10 de novembro de 1943.  

 
Rio de Janeiro, 1 de maio de 1943, 122º da Independência e 55º da República.  

 
GETÚLIO VARGAS.  
Alexandre Marcondes Filho.  

 
 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 
 
....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO V 
DA ORGANIZAÇÃO SINDICAL 

(Vide art. 8º da Constituição Federal de 1988) 
 

CAPÍTULO I 
DA INSTITUIÇÃO SINDICAL 

 
Seção I 

Da Associação em Sindicato 
....................................................................................................................................................... 
 

Art. 513. São prerrogativas dos Sindicatos: 
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a) representar, perante as autoridades administrativas e judiciárias, os interesses 
gerais da respectiva categoria ou profissão liberal ou os interesses individuais dos associados 
relativos à atividade ou profissão exercida;  

b) celebrar contratos coletivos de trabalho;  
c) eleger ou designar os representantes da respectiva categoria ou profissão 

liberal; 
d) colaborar com o Estado, como órgãos técnicos e consultivos, no estudo e 

solução de problemas que se relacionam com a respectiva categoria ou profissão liberal;  
e) impor contribuições a todos aqueles que participam das categorias econômicas 

ou profissionais ou das profissões liberais representadas. 
Parágrafo único. Os Sindicatos de empregados terão, outrossim, a prerrogativa de 

fundar e manter agências de colocação. 
 
Art. 514. São deveres dos Sindicatos:  
a) colaborar com os poderes públicos no desenvolvimento da solidariedade social;  
b) manter serviços de assistência judiciária para os associados;  
c) promover a conciliação nos dissídios de trabalho;  
d) sempre que possível, e de acordo com as suas possibilidades, manter no seu 

quadro de pessoal, em convênio com entidades assistenciais ou por conta própria, um 
assistente social com as atribuições específicas de promover a cooperação operacional na 
empresa e a integração profissional na Classe. (Alínea acrescida pela Lei nº 6.200, de 
16/4/1975) 

Parágrafo único. Os Sindicatos de empregados terão, outrossim, o dever de: 
a) promover a fundação de cooperativas de consumo e de crédito; 
b) fundar e manter escolas de alfabetização e pré-vocacionais.  

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO VI 
DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 

(Denominação do título com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 
(Vide art. 7º, XXVI, da Constituição Federal de 1988) 

 
Art. 611. Convenção Coletiva de Trabalho é o acordo de caráter normativo, pelo 

qual dois ou mais Sindicatos representativos de categorias econômicas e profissionais 
estipulam condições de trabalho aplicáveis, no âmbito das respectivas representações, às 
relações individuais do trabalho. (“Caput” do artigo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 
229, de 28/2/1967)  (Vide art. 8º, VI, da Constituição Federal de 1988) 

§ 1º É facultado aos Sindicatos representativos de categorias profissionais celebrar 
Acordos Coletivos com uma ou mais empresas da correspondente categoria econômica, que 
estipulem condições de trabalho, aplicáveis no âmbito da empresa ou das empresas acordantes 
às respectivas relações de trabalho. (Parágrafo único transformado em § 1º pela Lei nº 2.693, 
de 23/12/1955, com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

§ 2º As Federações e, na falta destas, as Confederações representativas de 
categorias econômicas ou profissionais poderão celebrar convenções coletivas de trabalho 
para reger as relações das categorias a elas vinculadas, inorganizadas em Sindicatos, no 
âmbito de suas representações. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 2.693, de 23/12/1955, com 
redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

 
Art. 611-A. A convenção coletiva e o acordo coletivo de trabalho têm prevalência 

sobre a lei quando, entre outros, dispuserem sobre: 
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I - pacto quanto à jornada de trabalho, observados os limites constitucionais; 
II - banco de horas anual; 
III - intervalo intrajornada, respeitado o limite mínimo de trinta minutos para 

jornadas superiores a seis horas; 
IV - adesão ao Programa Seguro-Emprego (PSE), de que trata a Lei nº 13.189, de 

19 de novembro de 2015; 
V - plano de cargos, salários e funções compatíveis com a condição pessoal do 

empregado, bem como identificação dos cargos que se enquadram como funções de 
confiança; 

VI - regulamento empresarial; 
VII - representante dos trabalhadores no local de trabalho; 
VIII - teletrabalho, regime de sobreaviso, e trabalho intermitente; 
IX - remuneração por produtividade, incluídas as gorjetas percebidas pelo 

empregado, e remuneração por desempenho individual; 
X - modalidade de registro de jornada de trabalho; 
XI - troca do dia de feriado; 
XII - enquadramento do grau de insalubridade; 
XIII - prorrogação de jornada em ambientes insalubres, sem licença prévia das 

autoridades competentes do Ministério do Trabalho; 
XIV - prêmios de incentivo em bens ou serviços, eventualmente concedidos em 

programas de incentivo; 
XV - participação nos lucros ou resultados da empresa. 
§ 1º No exame da convenção coletiva ou do acordo coletivo de trabalho, a Justiça 

do Trabalho observará o disposto no § 3º do art. 8º desta Consolidação. 
§ 2º A inexistência de expressa indicação de contrapartidas recíprocas em 

convenção coletiva ou acordo coletivo de trabalho não ensejará sua nulidade por não 
caracterizar um vício do negócio jurídico. 

§ 3º Se for pactuada cláusula que reduza o salário ou a jornada, a convenção 
coletiva ou o acordo coletivo de trabalho deverão prever a proteção dos empregados contra 
dispensa imotivada durante o prazo de vigência do instrumento coletivo. 

§ 4º Na hipótese de procedência de ação anulatória de cláusula de convenção 
coletiva ou de acordo coletivo de trabalho, quando houver a cláusula compensatória, esta 
deverá ser igualmente anulada, sem repetição do indébito. 

§ 5º Os sindicatos subscritores de convenção coletiva ou de acordo coletivo de 
trabalho deverão participar, como litisconsortes necessários, em ação individual ou coletiva, 
que tenha como objeto a anulação de cláusulas desses instrumentos. (Artigo acrescido pela 
Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a 
publicação) 

 
Art. 611-B. Constituem objeto ilícito de convenção coletiva ou de acordo coletivo 

de trabalho, exclusivamente, a supressão ou a redução dos seguintes direitos:  
I - normas de identificação profissional, inclusive as anotações na Carteira de 

Trabalho e Previdência Social;  
II - seguro-desemprego, em caso de desemprego involuntário;  
III - valor dos depósitos mensais e da indenização rescisória do Fundo de Garantia 

do Tempo de Serviço (FGTS); 
IV - salário mínimo; 
V - valor nominal do décimo terceiro salário; 
VI - remuneração do trabalho noturno superior à do diurno; 
VII - proteção do salário na forma da lei, constituindo crime sua retenção dolosa; 
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VIII - salário-família; 
IX - repouso semanal remunerado; 
X - remuneração do serviço extraordinário superior, no mínimo, em 50% 

(cinquenta por cento) à do normal; 
XI - número de dias de férias devidas ao empregado; 
XII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do que 

o salário normal; 
XIII - licença-maternidade com a duração mínima de cento e vinte dias; 
XIV - licença-paternidade nos termos fixados em lei; 
XV - proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos 

específicos, nos termos da lei; 
XVI - aviso prévio proporcional ao tempo de serviço, sendo no mínimo de trinta 

dias, nos termos da lei; 
XVII - normas de saúde, higiene e segurança do trabalho previstas em lei ou em 

normas regulamentadoras do Ministério do Trabalho; 
XVIII - adicional de remuneração para as atividades penosas, insalubres ou 

perigosas; 
XIX - aposentadoria; 
XX - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do empregador; 
XXI - ação, quanto aos créditos resultantes das relações de trabalho, com prazo 

prescricional de cinco anos para os trabalhadores urbanos e rurais, até o limite de dois anos 
após a extinção do contrato de trabalho; 

XXII - proibição de qualquer discriminação no tocante a salário e critérios de 
admissão do trabalhador com deficiência; 

XXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito 
anos e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a 
partir de quatorze anos; 

XXIV - medidas de proteção legal de crianças e adolescentes; 
XXV - igualdade de direitos entre o trabalhador com vínculo empregatício 

permanente e o trabalhador avulso; 
XXVI - liberdade de associação profissional ou sindical do trabalhador, inclusive 

o direito de não sofrer, sem sua expressa e prévia anuência, qualquer cobrança ou desconto 
salarial estabelecidos em convenção coletiva ou acordo coletivo de trabalho; 

XXVII - direito de greve, competindo aos trabalhadores decidir sobre a 
oportunidade de exercê-lo e sobre os interesses que devam por meio dele defender; 

XXVIII - definição legal sobre os serviços ou atividades essenciais e disposições 
legais sobre o atendimento das necessidades inadiáveis da comunidade em caso de greve; 

XXIX - tributos e outros créditos de terceiros; 
XXX - as disposições previstas nos arts. 373-A, 390, 392, 392-A, 394, 394-A, 

395, 396 e 400 desta Consolidação. 
Parágrafo único. Regras sobre duração do trabalho e intervalos não são 

consideradas como normas de saúde, higiene e segurança do trabalho para os fins do disposto 
neste artigo. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 
14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) 

 
Art. 612. Os Sindicatos só poderão celebrar Convenções ou Acordos Coletivos de 

Trabalho, por deliberação de Assembléia Geral especialmente convocada para esse fim, 
consoante o disposto nos respectivos Estatutos, dependendo a validade da mesma do 
comparecimento e votação, em primeira convocação, de 2/3 (dois terços) dos associados da 
entidade, se se tratar de Convenção, e dos interessados, no caso de Acordo e, em segunda, de 
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1/3 (um terço) dos membros. (“Caput” do artigo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, 
de 28/2/1967) 

Parágrafo único. O quorum de comparecimento e votação será de 1/8 (um oitavo) 
dos associados em segunda convocação, nas entidades sindicais que tenham mais de 5.000 
(cinco mil) associados. (Parágrafo único acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

FIM DO DOCUMENTO 
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